
 

PREJULGADO Nº 023 
 
 
 
 
 

NEGAR APLICABILIDADE AO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 

382/1992 MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, QUE DISPÕE SOBRE 

O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS OCUPANTES DE 

CARGO COMISSIONADO, ENQUADRADOS NO REGIME DE 

TEMPO INTEGRAL, DE ATÉ 80% DO VALOR RESPECTIVO AO 

CARGO COMISSIONADO - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

INSCULPIDOS NO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. 
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